
 

Informação complementar para a apresentação de candidaturas no âmbito dos 

investimentos nas florestas 

Na RAM encontram-se em vigor os Planos Especiais de Ordenamento e Gestão das 

áreas protegidas ou pertencentes à Rede Natura 2000, designadamente o Plano de 

Ordenamento e Gestão da Laurissilva da Madeira e o Plano de Ordenamento e 

Gestão do Maciço Montanhoso Central da ilha da Madeira. 

Foi consultada a Comissão sobre os investimentos no desenvolvimento das zonas 

florestais e na melhoria da viabilidade das florestas, concretamente, a 

obrigatoriedade da existência de Planos de Gestão Florestal ou se estes podem ser 

substituídos, durante o período de elaboração dos mesmos, por Planos Especiais de 

Ordenamento e Gestão das áreas protegidas ou pertencentes à Rede Natura 2000; 

assim como, em outras áreas, seja autorizada a submissão de candidaturas, sem a 

aprovação prévia do Plano de Gestão Florestal. 

 Os serviços da Comissão consideram que, nas áreas protegidas ou pertencentes à 

Rede Natura 2000, os Planos de Gestão Florestal podem ser substituídos, durante o 

período de elaboração dos mesmos e até à sua aprovação, por Planos Especiais 

de Ordenamento e Gestão das áreas protegidas ou pertencentes à Rede Natura 

2000. 

No que se refere a outras áreas florestais (que não as áreas florestais protegidas ou 

pertencentes à Rede Natura 2000), de acordo com o artigo 21 do Regulamento 

1305/2013, a elegibilidade das candidaturas exige a existência de Planos de Gestão 

Florestal ou instrumento equivalente (que não sejam Planos Especiais de 

Ordenamento e Gestão das áreas protegidas ou pertencentes à Rede Natura 

2000). 

Os custos de elaboração dos Planos de Gestão Florestal são elegíveis no âmbito 

PRODERAM 2020. 

 

Neste caso, e como evidência da situação descrita, o beneficiário tem de 

apresentar no Pedido de Apoio um documento comprovativo do Instituto das 

Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM de como a área candidata ao Pedido 



 

de Apoio se encontra abrangida pelos Planos Especiais de Ordenamento e Gestão 

das áreas protegidas ou pertencentes à Rede Natura 2000. 

 


